



PORTARIA IEF Nº 72, DE 03 DE OUTUBRO DE 2018.


 


Designa servidores para responder por unidades administrativas do
Instituto Estadual de Florestas – IEF


[bookmark: OLE_LINK1](Publicação
– Diário do Executivo – “Minas Gerais” – 04/10/2018)


 


O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO ESTADUAL DE
FLORESTAS - IEF, no uso de
suas atribuições que lhe são conferidas pelo inciso I do art. 12 do Decreto
Estadual nº 47.344, de 23 de janeiro de 2018 e com fulcro na Lei Estadual nº.
21.972, de 28 de abril de 2016, e demais legislações pertinentes, [bookmark: _ftnref1][1] [bookmark: _ftnref2][2]


RESOLVE:


 


Art. 1º-
Designar os servidores relacionados no Anexo I desta Portaria para responderem
pelas respectivas unidades administrativas do Instituto Estadual de Florestas –
IEF, para fins de regularização funcional.


Art. 2° -
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando convalidados os
atos praticados pelos servidores relacionados no Anexo I desta Portaria, no
período de início da designação para responder pela unidade administrativa até
a publicação desta Portaria.


Belo
Horizonte, 03 de outubro de 2018.


 


Henri Dubois Collet


Diretor
Geral do IEF


 


ANEXO I


(a que se refere os arts. 1º e 2º da Portaria IEF nº 72, de 03 de outubro de
2018)


 


	
  UNIDADE ADMINISTRATIVA

  	
  NOME

  	
  MASP

  	
  A CONTAR DE

  
	
  Núcleo Regional de Cadastro e Registro URFBio Alto Médio São Francisco

   

  	
  Elânia Alves de Abreu

  	
  1.020.821-3

  	
  24/04/2018

  
	
  Núcleo Regional de Cadastro e Registro URFBio Alto Paranáiba

   

  	
  Andressa da Silva Nunes

  	
  1.393.943-4

  	
  24/04/2018

  
	
  Núcleo Regional de Cadastro e Registro URFBio Centro Norte

   

  	
  Silmara Barbosa Neves

  	
  1.021.143-1

  	
  24/04/2018

  
	
  Núcleo Regional de Cadastro e Registro URFBio Centro Oeste

   

  	
  Vandeusa Silva Francisco

  	
  1.241.648-3

  	
  24/04/2018

  
	
  Núcleo Regional de Cadastro e Registro URFBio Centro Sul

   

  	
  Edmilson da Silva

  	
  1.020.983-1

  	
  24/04/2018

  
	
  Núcleo Regional de Cadastro e Registro URFBio Jequitinhonha

   

  	
  Paulo Henrique Meira

  	
  1.085.379-4

  	
  24/04/2018

  
	
  Núcleo Regional de Cadastro e Registro URFBio Mata

   

  	
  Marcilene Bressan Parma

  	
  1.021.353-6

  	
  24/04/2018

  
	
  Núcleo Regional de Cadastro e Registro URFBio Metropolitana

   

  	
  Silas Rafael Costa Carvalho

  	
  1.378.577-9

  	
  24/04/2018

  
	
  Núcleo Regional de Cadastro e Registro URFBio Nordeste

   

  	
  Maria Cláudia Silvestre da Costa

  	
  1.021.325-4

  	
  24/04/2018

  
	
  Núcleo Regional de Cadastro e Registro URFBio Noroeste

   

  	
  Ernane dos Santos

  	
  1.021.206-6

  	
  24/04/2018

  
	
  Núcleo Regional de Cadastro e Registro URFBio Norte

   

  	
  Carlos Alberto Veloso Nunes

  	
  1.356.700-3

  	
  24/04/2018

  
	
  Núcleo Regional de Cadastro e Registro URFBio Rio Doce

   

  	
  Oswaldo Rocha Gonçalves

  	
  1.021.283-5

  	
  24/04/2018

  
	
  Núcleo Regional de Cadastro e Registro URFBio Sul

   

  	
  Arminda Maria Mazzeu

  	
  1.020.616-7

  	
  24/04/2018

  
	
  Núcleo Regional de Cadastro e Registro URFBio Triângulo

   

  	
  Vinicius Guarato Campos

  	
  1.367.737-2

  	
  24/04/2018
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